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INDICAÇA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

N° 	/2021.  
Indica à Prefeitura de Pindoretama/CE, por meio 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social - STDS e Secretaria da Infraestrutura e 
Serviços Públicos resolutiva para funcionamento 
do Centro de Referência da Assistência Social-
CRAS da SEDE. 

Sra. Presidente. 

mos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta augusta casa indico 

indoretama/CE por meio da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social -  

aria  da Infraestrutura e Serviços Públicos resolutiva para funcionamento do 

rência da Assistência Social-CRAS da SEDE localizado na Rua Padre Antônio 

o lado da Câmara Municipal de Pindoretama/CE. 

JUSTIFICATIVA 

rando que o CRAS oferta o Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família 

onvivência e Fortalecimento de Vínculos e é a porta aos cidadãos para também 

os sobre os benefícios assistenciais bem como inscrição no Cadastro Único para 

iais do Governo Federal. Pode atender as Famílias e indivíduos em situação de 

pessoas com deficiência, idosos, crianças retiradas do trabalho infantil, pessoas 

adastro Único, beneficiários do Programa Bolsa Família e do Beneficio de 

uada (BPC), entre outros; 

Consid rando que a obra existente está de certo modo VISIVELMENTE concluída. 

rando que o atendimento à população de Pindoretama/CE, deve ser o melhor 

'dades públicas que tragam conforto, principalmente quando se esta em estado 

ade.  
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Em sessão al, 16 de  abril  de 2021.  
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